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P A R E C .!:!: R 

O Sr. SGS, referindo-se à Res.ol.ução nQ 8/76, 

que dispõe sobre a transferência de ero.prega.dosr no âmbito da 

CVRD, e disciplina o pagamento da ajuda de custa no~ 

de transferência, consulta 

casos. 

2 . 

»~e, em 6a~e do Ant. 457 da. C.L.T., a ~e~en~ 
da. ajuda. de. ~u.6to,na. pa..Jt;te. e.x.c.e.de.n;te. a. ·50% 

da fLemunena..ç.ão do empne.ga..do,. ~a óJLe. In~.úLê.nc.i 

a d~ INPS, FGTS e. Impo.6ta de. Renda.." 

Prescreve o mencionado Art. 457, no seu§ 29: 

"Nào .6e. -i.n c.fue.m no.6 J.Ja...tâ.Jti.o-6 a.6 a..juda..11 de. 

~uóto, a..ó~~m ~amo a~ d~â.Jt~a.6 de v~a..gem que 

nào e.x~eda..m de ~~nquenta pon ~ento do ~ai~)_ 

o peJtc.eb-i.do pelo empne.ga..do. " 

3. A proposital ausência de vírgula apos a ex -

pr essao "diárias de viagem" . evidencia que a limita ção a 50% 

do salãrio do respectivo empregado concerne apenas a essas 

diária~•. O que a norma estabelece, portanto, é que 

nao se incluem nos salários: 

a. - as ajudas de custo; 

b. - as diárias de viagem que nao excedam 

de 50 % do salário percebido pelo empre

gado. 



~2. 

4 . Em principio, nem a s diárias de v iagem nem as 

ajudas de custo constituem salário , mas indenização de despe

sas . As prL~eiras visam a i ndenizar despesas de viagem e manu 

tenção do empregado na execução do seu contrato de trabalho. 

As segundas se des t inam a indenizar as despesas do empregado 

oriundas da sua transferência p a ra l ocal diver so daquele em 

que tem domicilio. 

5. Como as diárias pagas continuamente a empreg~ 

dos viajantes se prestam a ocultar o salário , a C.L.T. estip~ 

lou um critério objetivo para aferir a fraude: ter valor supe 

rior a 5 0% do salário. Já as ajuda s de custo s ão consideradas 

salário, somente quando comprovado que simulam, em fraude ~ 

lei, um verdadeiro pagamento de salário, isto é, quando sao 

concedidas como contraprestação dos serviços pres tados pelo 

empregado, e não como indenização das despesas resultantes da 

sua transferência. 

6. 

Trabalho: 

Daí assinalar o egrégio Tribunal Superior d o 

"Pa.Jta. qu.e. a. ve.Jtba. .õe.ja. c.on.õide.Jta.da. a.ju.da. de. 

c.u.-6.to, "n.e.c.e.-6-6â.Jt..to -6e. .toJtn.a. qu.e. n.ã.o .te.n.h~i. c.a.

Jtâ.te.Jt de. Jte.mu.n.e.Jta.ç.éio de. .6 e.Jtv..tç.o", po!tqu.a.nto .6 e. 

a.-6.6-Lm óoJt, o tltu.lo de. a.ju.da. de. c.LL-6to n.ã.o c.olt 
Jte.-6pon.de.Jta ã ve.Jtda.de.iJta. n.a..tu.Jte.za. do pa.ga.me.n.to 
e.óe.:éu.a.do e.m fia.vo!t do e.mp!te.ga.do". (Ac. . d e. 3 . 6. 

74- 3a.. T. TST-RR-3.294/73- Re.l. M..tn.. Ba.Jta.

ta. Silva., ..tn. Re.vi-6.ta. do TST, a.n.o-6 de. 1973 e. 
7 9 7 4, pãg. 2 3 2 ) • 

"Ajuda. d e. c.u-6.to n.un.c.a. ~ -6a.lâ.Jt..to. Se.u c.a.Jtã.te.Jt 
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ê inden;., z ctt ÓJtio . " 

(A e. d~ 22 .2 . 73 - 2a. T - TST-RR - 2~062( 7 2~R~L 

M-Ln . Coqu.e.-Ljo Co~;ta , -Lrt V-Lei.on.â.túo de. V ~c.-L 

.óo~~ Ttr..ab af.h-i..6tct!.:> - Ca.f.he..úc.o-6 Bavt-6-ún , 1Za. . E
d-Lç&o, v ~~b~;te n9 205, p~g . 37). 

Em virtude do disposto na Res olução n9 8/76 -
des t a empresa , a a j uda de custo é devida em caso de 
rência (Art. 4, n9 III), considerando-se como tal 

transfe 

'
1 0 ato p ~f.o qu.al o e.mptr..ega..da ê de...6f.oc..ado , e.m 
c.atr.. ât~tr.. p e.tr..man~nt e. , de. u.m pa.tr..a. otúA o Õtr..gão e. / 
ou. l oc.a.f. d ~ ttr..a.b af.h o . " 

8. De s t arte, s empre que a t r ansferência import ar 
na mudança de domicilio do empregado, a correspondente ajuda 
de custo há de ser considerada indenização de despesas de cor
rentes da transferência e não parcela de natureza salarial.E, 
assim, por se tratar de indenização e não de salár i o, sobre 
ela não incidirão as contribuições do INPS, os depósitos do 
FGTS e o Imposto de Renda. 

ALS/Imag. 

S.M.J., é o nosso entendimento. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1976 

Arnaldo Lopes Sussekind 

Consultor Trabalhista 


